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DECLARAÇÃO DE SEGURO 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO EM VIAGEM 

INTERNACIONAL – DANOS À CARGA TRANSPORTADA (RCTR-VI) 

 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa TRANSMMCM TRANSPORTES E 

ARMAZENS GERAIS LTDA CNPJ 14.698.791/0001-80, contrata com a AXA SEGUROS 

S.A, através da apólice EM EMISSAO o seguro de Responsabilidade Civil do 

Transportador Rodoviário em Viagem Internacional – Danos à Carga Transportada 

(RCTR-VI), com vigência a partir do dia 30/06/2024 até o dia 30/06/2025, cobrindo todos os 

embarques internacionais, devidamente averbados, e garantindo até o LMG (Limite Máximo 

de Garantia) de: 

- US$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Dólares Norte Americanos), para Mercadorias em 

Geral; 

- US$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Dolares Norte Americanos), exclusivamente 

Mercadorias Específicas 

- US$ 700.000,00 (Setecentos Mil Dolares Norte Americanos), exclusivamente para 

Sementes. 

- US$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Dólares Norte Americanos), exclusivamente 

transporte de veículos trafegando por meios próprios; automóveis, caminhões, 

motocicletas e veículos automotores de qualquer tipo. 

- US$ 160.000,00. (Cento e Sessenta Mil Dolares Norte Americanos), exclusivamente 

para Arroz, PNEUS, CÂMARAS DE AR E SUAS MATÉRIAS PRIMAS, ALGODÃO EM 

RAMAS E/OU PLUMAS E/OU FARDOS PRENSADOS E/OU FIOS E/OU BOBINAS E/OU 

CARRETEIS, COBRE QUALQUER TIPO. 

- US$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Dolares Norte Americanos), exclusivamente para 

ÁLCOOL ETÍLICO para fins medicinais e farmacêuticos. 

- US$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Dólares Norte Americanos), exclusivamente 

máquinas e equipamentos, suas partes, peças e acessórios 

- US$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Dólares Norte Americanos), exclusivamente 

mercadorias: Defensivos agrícolas e Fertilizantes. 

- US$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Dólares Norte Americanos), exclusivamente 

eletrônicos em geral, eletroportáteis, eletroeletrônicos. 

- US$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Dólares Norte Americanos), exclusivamente para 

bebidas alcoólicas (exceto cervejas), cristais, porcelanas, louças, pneus (produtos 

acabados e suas matérias primas), azeite e carne (qualquer tipo). 

- US$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Dólares Norte Americanos), para “Containers.” 

- US$ 60.000,00 (Sessenta Mil Dólares Norte Americanos), para a Cláusula Particular de 

Avarias Particulares. 

Por evento, o pagamento das reparações pecuniárias, pelas quais, por disposição das leis 

comerciais e civis, for ela responsável, em virtude das perdas ou danos sofridos pelos bens 

ou mercadorias pertencentes a terceiros, bem como ocorrências de roubo concomitante com 

o veículo transportador, e que lhe tenham sido entregues para transporte, por rodovia para 
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viagem internacional, contra conhecimento de transporte rodoviário de carga, ou ainda, outro 

documento hábil, desde que aquelas perdas ou danos ocorram durante o transporte e sejam 

causados diretamente pelos riscos cobertos, conforme condições estabelecidas na apólice 

acima citada. 

 
 

São Paulo, 26 de junho de 2024 
 
 

 

Carla Almeida 
Diretora Técnica - Middle Property & Casuality 

AXA Seguros S.A. 
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